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PREGÃO PRESENCIAL nº 92/2023  

 

 

 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP, inscrita 

no CNPJ sob nº 58.619.644/0001-42, com sede sito á Avenida Dr. Pedro 

Bentivóglio Filho nº 30, Distrito Industrial, CEP 16.902-170 – ANDRADINA-SP – 

Fone (18) 3722-4671, email: mutpneus@terra.com.br, por intermédio de seu 

Representante Legal MARCIO ANTÔNIO TOZZI, portador do CPF nº 

085.220.168-01 e do RG nº 18.506.183 SSP/SP, domiciliado a Rua Mato Grosso, 

530, Andradina-SP, vem, com o respeito e acatamento devidos á presença de 

Vossa Excelência, tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

CONSTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2023, pelas razões de fato e 

de direito que abaixo segue: 

 

 

mailto:mutpneus@terra.com.br


DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

 

A Prefeitura Municipal de Pérola, instaurou certame licitatório 

na modalidade Pregão Presencial, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PNEUS E SERVIÇOS DE RESSOLAGENS, estando 

designada a sessão para o dia 16/01/2024 às 9:00horas. 

 

DA INCLUSÃO DO INMETRO DA RECAPADORA E IBAMA 

 

A finalidade da licitação é selecionar a proposta mais 

vantajosa, atendendo os princípios que a norteia, neste sentido segue 

dispositivos constantes da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos” – grifamos.  

 

A qualificação tecnológica do licitante é tão importante na 

reforma de pneus usados que existe um CNAE comprometido para isso (22. 

12-9-00 - Reforma de pneus usados) significando a especialidade da 

empresa neste aspecto. Além disso, o Ministério da Economia editou o 

Regulamento "Aprovação da Legislação Tecnológica de Qualidade e 

requisitos de Avaliação da conformidade - Consolidação para pneus 

cobertos - Consolidação" de 15 de outubro de 2021 e número 433, enquanto 

o INMETRO editou o Regulamento 258 de 6 de agosto de 2020. Ambos 



requerem registro de serviços de renovação junto ao órgão que atende o 

INMETRO. O INMETRO define reforma como o processo de substituição da 

banda de rodagem de um pneu". (Cláusula 4.36 do anexo I do decreto nº 

433, de 15/10/2021). 

 

O INMETRO, dentro de sua alçada legal, determina a 

obrigatoriedade dos prestadores de serviços que realizam esses 

procedimentos serem certificados, a fim de garantir a segurança dos 

usuários de pneus reformados. Para tanto, o INMETRO sugere em seu 

artigo 4º que: A reforma deve ser feita “de forma que o pneu reformado não 

coloque em risco o usuário”. 

 

 A qualificação técnica do licitante é condição 

indispensável para a obtenção de sua habilitação no certame pois, ao 

confiar ao licitante a execução do objeto da licitação, a administração 

pública necessita saber se, nos termos da lei (art. 30, Inc. I, da Lei lei), 

qualificação jurídica. No ato da licitação, a comprovação do cumprimento da 

lei ou, quando aplicável, especial, deverá ser anexada à documentação 

relativa à qualificação técnica. 

 

 A Lei de Licitações, em seu artigo 30, inciso I, exige 

registro ou inscrição na entidade profissional competente. Toda empresa 

que atua no segmento de reformas de pneumáticos (recapagem, 

recauchutagem, Remoldagem dentre outros) deve obrigatoriamente ter o 

registro de conformidade do fornecedor devidamente regularizado no 

INMETRO, conforme a Portaria Nº 433 do ME:  

“Art. 9º. Após a declaração do fornecedor, os 

fornecedores do serviço em território nacional, a título 

gratuito ou oneroso, devem ser registrados no Inmetro, 

considerando a Portaria INMETRO nº 258, de 6 de 

agosto de 2020, ou substitutiva. § 1º. A obtenção do 



registro é condicionante para a prestação do serviço em 

território nacional e para autorização do uso do Selo de 

Identificação da Conformidade nos pneus reformados a 

serem disponibilizados no mercado nacional.” 

   

 É sabido que as exigências para o registro no INMETRO 

visam, principalmente, resguardar a segurança de quem utiliza esse serviço. 

Reduzir o risco de acidentes nas vias públicas. Assim, o decreto do 

INMETRO permanece assim: 

Art. 9º. O detentor do registro deve possuir ferramentas 

para garantir que o produto, o insumo ou o serviço 

registrado não ofereça riscos à segurança ou à saúde do 

consumidor ou do usuário ou ao meio ambiente, 

independentemente do atendimento às determinações 

dos regulamentos do Inmetro. §2°. Caso seja 

identificado pelo próprio detentor do registro que o 

serviço registrado pode gerar um produto ou insumo que 

ofereça o risco definido no Caput, o detentor do registro 

deverá notificar o Inmetro, em até 48 horas após a essa 

identificação, com a identificação do produto 

potencialmente perigoso, o detalhamento do risco e as 

ações que serão tomadas para mitigá-lo. 

 

 No processo licitatório, a exigência de que a empresa 

reformadora de pneus esteja devidamente registrada no INMETRO é 

condição primária para realizar os serviços, sendo que as empresas que 

não possuem o registro, pode colocar em risco a segurança de motoristas, 

de terceiros e do meio ambiente, além do facto que compete à diretriz geral 

assegurar e controlar o desempenho dos referidos contraos/qualdiade no 

sentido do estrito cumprimento de todas as normas. Nesse sentido, o 

decreto nº 433, de 15 de outubro de 2021, estabelece sanções, inclusive 



nos casos de omissão. Veja se: 

Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao 

disposto nesta Portaria, podendo ensejar as penalidades previstas na Lei nº 

9.933, de 1999. 

 Portanto, garantir que os pneus reformados não figuram 

um risco que deite em risco a segurança dos usuários de acordo com o 

artigo 4.º. A Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 e considerando que 

é de responsabilidade da administração pública zelar pelo cumprimento das 

normas tecnológicos, pela segurança dos usuários das vias e pela proteção 

do meio ambiente, é que os serviços de reforma de pneus, objeto desta 

competição, devem ser realizadas com qualidade. 

Inobstante reconhecido esmero de todos os servidores 

desse órgão licitante, porém, é evidente que o edital, da maneira em que se 

encontra, está em desacordo com as regulamentações legais, portanto 

imperiosa é sua reforma. 

Além disso, quanto à obrigatoriedade de apresentação do 

certificado do IBAMA, a lei nº 6.938/81, que institui a Política Nacional do 

Meio Ambiente, determina que é obrigatório o registro no IBAMA para 

“pessoas físicas ou jurídicos que exerçam atividades potencialmente 

poluidoras”. e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de 

produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, bem como de 

produtos e subprodutos da fauna e da flora ” (art. 17, II). 

Esse entendimento é amparado pelo TCU, afirmando que: 

Quanto às especificidades do objeto da licitação (construção do instituto de 

sistemas Inerciais), os padrões foram esclarecidos em atendimento ao 

disposto no art. 3º da lei 8.666/1993 (promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável como objeto da licitação) e no art. artigo 17, Título II da 

lei nº 6.938, de 1981. 

A documentação ambiental, especialmente no domínio da 

reparação de pneus, é uma exigência legal; O descumprimento deste 

compromisso ou documentação constitui, portanto, infracção grave. Esta 



medida impede que as empresas operem de forma ilegal. Com efeito, o 

serviço objeto da oferta – recauchutagem de pneus – é prestado por 

estabelecimento cuja atividade depende de autorização ou licença, nos 

termos do disposto na lei n.º 6.398/81, conforme detalhado nas laudas de 

informação técnica.. 79/86: 

Da análise do termo de referência, verifica-se que o onejto 

ofertado “recauchutagem de pneu” se enquadra entre as sujeitas a obtenção 

no Cadastro Técnico Federal – Certificado de Regularidade (IBAMA) 

 

DOS PEDIDOS: 

 

Dessa forma, para que haja a devida competitividade, 

ampliando o universo de participantes, bem como para que o certame em apreço 

não seja julgado irregular pelo Tribunal de Contas, é que se REQUER:  

 

a) seja inserida cláusula de qualificação técnica 

referente à exigência de certificado INMETRO da Recapadora, conforme 

os ditames legais. 

b) Seja inserida CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA como requisito de habilitação referente à exigência de 

CERTIFICADO DO IBAMA EM NOME DA LICITANTE, conforme os 

ditames legais 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

 

Andradina-SP para Pérola- PR, em 09 de janeiro de 2024. 

 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP 
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